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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Serão disponibilizadas 100 senhas para atendimento

Dia D do “Tamo Chegando” terá emissão de carteira 
de identidade
A emissão de carteira de identidade (RG) é mais 
um serviço confirmado para o primeiro Dia D do 
projeto “Tamo Chegando”, que a Prefeitura de Ca-
choeiro realizará no sábado (17), das 8h às 12h, na 
escola Maria do Carmo Magalhães, no bairro Nos-
sa Senhora Aparecida.

Para o atendimento, a Polícia Civil fará a distri-
buição de 100 senhas, por ordem de chegada. É 
necessário que os interessados estejam com os 
seguintes documentos obrigatórios: certidão de 
nascimento ou de casamento; CPF; comprovante 
de residência e o contato de dois telefones. Além 
disso, também podem levar documentos opcio-
nais, como cartão do SUS; CNH (se tiver) e título 
de eleitor.

A emissão de primeira via é gratuita. No caso de 
segunda via, o requerente que apresentar com-
provante de renda de até três salários mínimos 
tem isenção da taxa do serviço, que é de R$ 73,03. 
Quem não se enquadra precisa emitir o boleto no 
site www.sefaz.es.gov.br para efetuar o pagamen-
to.

Outros serviços e atividades

Muitos outros serviços públicos e, também, ativi-
dades recreativas serão oferecidos no Dia D. Ha-
verá consultas médicas; vacinação contra gripe e 
covid-19; vacinação contra raiva para cães e gato; 
inscrição no Cadastro Único de programas sociais 
(CadÚnico); Balcão de Empregos, formalização de 

                                                 06



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO                                                 07

Microempreendedor Individual (MEI); atendimen-
tos do Procon e da Ouvidoria Geral do Município, e 
adoção de pets. O Conselho Regional de Contabi-
lidade também estará presente com orientações 
aos moradores.

Para a diversão da criançada, haverá contação de 
histórias, brinquedos, pipoca, algodão doce e pi-
colé. Oficina de plantio de mudas, aula de dança 
mix e outras atividades esportivas também estão 
na programação. 

Praça Saudável

No mesmo dia, a Prefeitura vai fazer a inaugura-
ção da Praça Saudável do bairro Nossa Senhora 
Aparecida. O novo complexo de esporte e lazer é 
resultado de parceria do governo estadual, res-
ponsável pela construção e fornecimento de equi-
pamentos, com a Prefeitura de Cachoeiro, que ce-
deu o terreno.
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Guarda Municipal inicia curso para manutenção do 
porte de arma
Guardas civis municipais de Cachoeiro iniciaram, 
nesta segunda-feira, o Estágio de Qualificação 
Profissional (EQP), formação exigida para manu-
tenção do porte de arma de fogo dos agentes.

A abertura da capacitação, que tem apoio da Es-
cola do Servidor da Prefeitura, foi realizada no 
auditório da faculdade Pitágoras, no bairro Maria 
Ortiz.

De acordo com a Secretaria Municipal de Segu-
rança e Trânsito, o curso atende aos requisitos da 
Lei Federal 10.826 (Estatuto do Desarmamento) e 
da legislação complementar relativa ao porte de 
arma das Guardas Municipais.

Até o dia 30 de agosto, os guardas participarão de 
uma série de atividades práticas e teóricas, com 
ênfase nas áreas jurídica, operacional e técnica. 
Vão aprimorar habilidades e atualizar conheci-
mentos sobre legislação e armamento, para aper-
feiçoar o atendimento à população.

“Estamos empenhados em garantir que nossos 
guardas estejam, permanentemente, capacitados 
para enfrentar os desafios do cotidiano, zelando 
pela segurança e bem-estar dos cachoeirenses. 
Essa capacitação, em especial, é importante para 
manutenção de uma grande conquista, o rear-
mamento dos agentes, alcançado há três anos”, 
destaca Ruy Guedes, vice-prefeito e secretário de 
Segurança e Trânsito de Cachoeiro.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ QUALIFICAÇÃO
QUALIFICAÇÃO

Curso foi iniciado nesta semana, com aulas teóricas
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oficina participativa vai traçar ações para impulsionar 
economia de Cachoeiro

\\\ ECONOMIA 
EMPREENDEDORISMO

O programa Cidade Empreendedora avança para 
uma nova etapa em Cachoeiro. Na próxima terça-
-feira (20), a Prefeitura e o Sebrae-ES realizarão
oficina participativa para elaboração de um plano
de desenvolvimento econômico para o município.

As atividades ocorrerão, das 8h às 12h, na agência 
do Sebrae, na avenida Beira Rio. O público-alvo 
são empresários dos setores de serviços, comér-
cio, indústria e turismo; agricultores; represen-
tantes de secretarias municipais vinculadas à 
economia; cooperativas e associações locais. Para 
participar, é preciso fazer inscrição pelo site bit.ly/
oficinapde.

A partir de um diagnóstico da realidade do mu-
nicípio que será apresentado, os participantes 
poderão contribuir para identificar ações que 
podem alavancar o desenvolvimento econômico 
local.

“Essa é uma etapa crucial do programa Cidade 
Empreendedora em Cachoeiro, porque definirá 
ações prioritárias e estratégicas para impulsionar, 
ainda mais, a nossa economia, por isso, é indis-
pensável a participação dos setores ligados ao 
tema na oficina, para que o planejamento resul-
tante seja fruto de uma construção coletiva, efe-
tivamente”, avalia Antonio Carlos Valente, secre-
tário municipal de Urbanismo, Desenvolvimento 
e Meio Ambiente.

Cidade Empreendedora
Em execução em Cachoeiro, desde agosto de 
2021, o programa tem como objetivo melhorar o 
ambiente de negócios no município, com redução 
da burocracia para os empreendedores e incenti-
vos ao empreendedorismo, à inovação e à gera-
ção de emprego e renda.

Inciativa faz parte do programa Cidade Empreendedora
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ANO LVI I   Nº  6816   DIÁRIO OFICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 32.973

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 36247/2023,

Considerando que o Sr. Gilson Batista Soares, nomeado para o exercício do cargo em comissão de Gerente 
Adjunto de Pagamento, na SEMAD, usufruirá 30 (trinta) dias de férias no período de 03 de julho de 2023 a 
01 de agosto de 2023;

Considerando que a vacância da Gerência Adjunta de Pagamento, dadas as suas atribuições, compromete 
o bom andamento dos trabalhos daquele setor, em especial o processamento da folha de pagamento da
PMCI e demais processamentos junto às agências bancárias oficiais deste Município, RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Aline Galácio Quaresma, para responder pelo cargo em comissão de Gerente 
Adjunto de Pagamento, Padrão C 1, na SEMAD, no período de 03 de julho de 2023 a 01 de agosto de 2023, 
com ônus para o Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6816 - 14 de Junho de 2023

DECRETO Nº 32.974

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a Portaria Conjunta/MC/CNAS Nº 90, de 21 de dezembro de 2022 que convoca a 
13ª Conferência Nacional, no período de 05 a 08 de dezembro de 2023, e tendo em vista o Processo Digital 
n° 38080/2023, DECRETA:

Art. 1º A Convocação da XIV Conferência Municipal de Assistência Social, para avaliar a Política Nacional 
de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social no município, de acordo com o Inciso IV, do Art. 18, da Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Art. 2º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social será realizada nos dias 04 e 05 de julho de 2023, na 
sede do Programa de Promoção e Assistência Social “Casa Verde” situada à Rua Elizário Cortez Imperial, 
184, Bairro Teixeira Leite, CEP: 29310-295, Cachoeiro de Itapemirim/ES, a saber:

I – Solenidade de Abertura – Dia 04/07, de 19 às 21 horas;

II – Desenvolvimento dos Eixos – Dia 05/07, de 8 às 17 horas.

Art. 3º O objetivo geral da XIV Conferência Municipal de Assistência Social é a reflexão e o debate sobre 
o tema central da Conferência de Assistência Social como Política Pública de Direito e, propor e deliberar
com base na avaliação local reconhecendo a co-responsabilidade de cada ente federado e, eleger repre-
sentantes/delegados na Conferência Municipal para a 15ª Conferência Estadual de Assistência Social, nos
dias 04, 05 e 06 de outubro de 2023.

Art. 4º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social, terá como Tema a “RECONSTRUÇÃO DO SUAS: O 
SUAS QUE TEMOS E O SUAS QUE QUEREMOS”, sendo presidida de forma colegiada entre Conselho Munici-
pal de Assistência Social -COMASCI e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES e realizará 
o trabalho desenvolvendo os 5 Eixos contemplando o Tema:

EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para 
uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos socioa-
ssistenciais contemplando as especificidades regionais do país;

EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes 
democráticas e participativas;

EIXO 3 - ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação social no SUAS;

EIXO 4 - SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração das ofertas dos 
serviços e direitos no SUAS; e
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EIXO 5 - BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios socioassistenciais e o direi-
to a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS.

Art. 5º A Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Assistência Social instituída pela Reso-
lução do COMASCI - Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim Nº 874, de 26 de 
abril de 2023, contará com o apoio técnico da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social/SEMDES.

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotaçã própria do orçamento da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga o Decreto n° 32.940, de 02 de junho 
de 2023.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.975

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar o servidor abaixo mencionado, do respectivo cargo em comissão, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV, em 13 de junho de 2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Weder Scherrer Dias Gerente de Projetos

Estruturantes
C 2 SEMGOV

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 32.976

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de 2022, ficam alterados cargos 
em comissão da Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
com a modificação de nomenclatura e a transformação de unidades administrativas, nos moldes deste 
Decreto.

Art. 2° A Gerência de Projetos Estruturantes, Padrão C 2, na Estrutura Organizacional da Secretaria Mu-
nicipal de Governo e Planejamento Estratégico, passa a denominar-se Gerência de Gabinete, Padrão C 2, 
vinculada diretamente ao Secretário da SEMGOV.

Art. 3° A Coordenadoria Executiva de Planejamento e Projetos Estratégico, Padrão CE 1, da Estrutura Or-
ganizacional da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, fica transformada em um 
cargo de Assessor Executivo I, Padrão CE 1, na SEMGOV. 

Art. 4° O quantitativo do cargo em comissão de Assessor Executivo I, Padrão CE 1, pertencente à Estrutu-
ra Organizacional da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV passa a ser 
de 11 (onze) cargos, em decorrência da alteração promovida no artigo 3° deste Decreto.

Art. 5° O organograma da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV passa a 
vigorar conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.977

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo cargo em comissão, em confor-
midade com o padrão de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Estratégico - SEMGOV, a partir de 14 de junho de 2023, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido nos 
termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Juliana Neri da Silva Gerente de Gabinete C 2 SEMGOV

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.978

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em comissão, lotados na Se-
cretaria Municipal de Obras - SEMO, em 06 de junho de 2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Anna Paula Ramos Mendes 

Castro
Assessora Técnica de Nível 

Médio
C 5 SEMO

Caio Carvalho Borges Gerente de Contratos e Trans-
parência

C 2 SEMO

Leonardo Targa Gerente de Levantamento de 
Campo/Topografia

C 2 SEMO

Letícia Santiago Paulino Gerente Administrativa C 2 SEMO

Matheus Silva Costa Gerente Adjunto de
Infraestrutura

C 1 SEMO

Regina Nascimento de 
Oliveira

Gerente Adjunta de Gestão C 1 SEMO

Art. 2° Nomear os servidores municipais abaixo relacionados para exercerem os respectivos cargos em 
comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados na Secretaria Municipal de 
Obras - SEMO, a partir de 07 de junho de 2023, fixando-lhes os vencimentos mensais estabelecidos pela 
Lei Municipal n° 7940, de 10/03/2022:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Andrea Cardoso Ferri Gerente de Contratos e

Transparência
C 2 SEMO

Anna Paula Ramos Mendes 
Castro

Gerente Administrativa C 2 SEMO

Caio Carvalho Borges Gerente Adjunto de
Edificações

C 1 SEMO

Franceila Andreão Nicola Gerente de Levantamento de 
Campo/Topografia

C 2 SEMO

Leonardo Targa Gerente Adjunto de
Infraestrutura

C 1 SEMO

Letícia Santiago Paulino Gerente Adjunta de Gestão C 1 SEMO

Matheus Rizzo Marin Assessor Técnico de Nível 
Médio

C 5 SEMO

Regina Nascimento de 
Oliveira

Coordenadora Especial de 
Projetos Estratégicos

CE 2 SEMO

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.979

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 38253/2023, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o servidor abaixo mencionado, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSEG, a partir de 13 de junho de 2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Cleber Toneto Gerente de Análise,

Estatística e de
Processamento de Autos de 

infração

C 2 SEMSEG

Art. 2° Nomear o servidor municipal abaixo mencionado para exercer o respectivo cargo em comissão, 
em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e 
Trânsito - SEMSEG, a partir de 13 de junho de 2023, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 7940, de 10/03/2022:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Constantino Nunes Athanázio Gerente de Análise,

Estatística e de
Processamento de Autos de 

infração

C 2 SEMSEG

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.169/2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 19555/2023, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar à servidora JULIANA MUNDIM DAS NEVES, Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, redução de carga horária para 07 horas/dia para cuidar de dependente, 
no período de 24 de maio de 2023 até 24 de maio de 2024, com base nos pareceres contidos no processo 
mencionado e nos artigos 9º e 10 da Lei nº 7.757/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.170/2023

DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº. 20060/2023, RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado a readaptação temporária da servidora VERÔNICA FRAGA ZERBONE, Pro-
fessor PEB-C, lotada na SEME, em virtude de modificação em seu estado de saúde, conforme perícia de 
atestado emitida pelo médico do trabalho da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho Ltda 
– ME e informações contidas no referido processo, no qual determinou que a servidora deverá exercer
atividades que não demandem esforço físico, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 08 de maio de
2023, nos termos do Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e
Decreto nº 27.958/2018.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.171/2023

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 36507/2023, RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR a lotação do servidor TARCISIO RIBEIRO SANTOS, Vigia, da SEMSEG para a SEMMAT, 
a partir de 05 de junho de 2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.173/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 56931/2022, RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 526/2023, referente a PROMOÇÃO VERTICAL concedida à servidora CELESTE 
AÍDA DE SÁ CAMPOS, onde se lê “a partir de maio de 2023” leia-se “a partir de 14 de setembro de 2022”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.174/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições delegadas através do Decreto 
nº 32.938/2023, tendo em vista o que consta no processo nº 35577/2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora TATIANA PERMANHANE FIORINI BAHIA, lotada na SEMURB, para acompa-
nhamento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
221/2022

09/09/2022
SUPREME UNIDADES

MÓVEIS LTDA - ME
Aquisição de (TRAILER ES-

PECIAL/REBOQUE) UNIDADE 
MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE 

ANIMAIS DE PEQUENO PORTE 
– CASTRAMÓVEL, com todas 
as instalações, mobiliários e 
equipamentos, para atender 
às demandas da Prefeitura

de Cachoeiro de Itapemirim

29144/2022

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relató-
rios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregula-
ridades cometidas passíveis de penalidade.
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VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratu-
al em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1.653/2022.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2023.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável
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PORTARIA Nº 1.188/2023

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 917/2023, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 
INTERNA PROVISÓRIA PARA ELABORAÇÃO DO ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - EQP DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que cons-
ta no processo nº 31.644/2023, resolve:

Art. 1º Retificar o Artigo 1º da Portaria 917/2023, de 11 de maio de 2023, passando a constar da seguinte 
forma:

”Art. 1º Designar os servidores municipais abaixo relacionados para constituir a Comissão Interna Provisória, 
visando elaborar, aplicar e fiscalizar o Estágio de Qualificação Profissional da Guarda Civil Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

NOME CARGO FUNÇÃO

CLÁUDSON MENDES INSPETOR DIRETOR DO CURSO

UBIRAJARA FRANCISCO DA SILVA  JÚNIOR
ASSESSOR TÉCNICO 

NÍVEL SUPERIOR
COORDENADOR PEDAGÓGICO

MARCELO BALIANA JUSTO
CORREGEDOR DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
APOIO ADMINISTRATIVO

ALCINEI MEDEIROS MENON SUBINSPETOR INSTRUTOR

SALVADOR DE SOUZA PINTO JUNIOR SUBINSPETOR INSTRUTOR

EDINEY RAMIRO GASPARONI SUBINSPETOR INSTRUTOR

HERALDO LANZONE DE FREITAS JUNIOR GUARDA CIVIL MUNICIPAL - CD INSTRUTOR

MÁRCIO BORGES AMARAL GUARDA CIVIL MUNICIPAL - CD MONITOR
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PORTARIA Nº 1.189/2023

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PARECER PADRÃO 02 ALTERADO, SOBRE INEXIGIBILIDADE PARA CON-
TRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.462/2022, com fundamento na Portaria n.º 152/2023, 
de 26 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo nº 34.808/2023,

CONSIDERANDO a possibilidade de padronização de entendimento jurídico a respeito de situações que 
repetidas vezes são objeto de consulta à Procuradoria, conforme previsão contida no parágrafo 2º do art. 
3º da Lei Municipal no 7.129, de 30 de dezembro de 2014, que altera e consolida a legislação orgânica da 
Procuradoria-Geral do Município de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO a necessidade de organização e racionalização das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Procuradoria-Geral do Município, especialmente quanto aos entendimentos exarados pelos Procura-
dores Municipais, pelo Gabinete da Procuradoria e pelo Colegiado;

CONSIDERANDO que as autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na apli-
cação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas, 
conforme exigência contida no art. 30, do Decreto-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro);

CONSIDERANDO a necessidade de organizar, controlar e otimizar a atividade administrativa com o fito de 
conferir segurança e celeridade à prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal; e

CONSIDERANDO a existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas. 
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o parecer padrão n.º 02 alterado em 12.06.2023, que trata de inexigibilidade de 
licitação para contratação de apresentação artística, com base no § 1º do artigo 2º da Portaria n.º 
152/2023.

Art. 2º Após a publicação do parecer em questão no Diário Oficial, fica dispensada a remessa de 
processos cujo tem se enquadre no caso do artigo 1º a esta Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2023.

THIAGO BRINGER
Procurador-Geral do Município
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AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 022/2023 – ID n° 1005899.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, LIM-
PEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS, COPA E COZINHA, E SINALI-
ZAÇÃO VISUAL E AFINS EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO REPASSE Nº 879564/2018/MC/CAIXA PARA 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO BANCO DE ALIMENTOS MUNICIPAL.

Acolhimento das propostas a partir de 14/06/2023 às 17h45min.
Abertura de propostas dia 28/06/2023, às 12h30min. Sessão de disputa dia 28/06/2023 às 13h.
Edital disponível nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/06/2023.

Michelle Oliveira Massena
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES torna pública, para conhecimento dos interessados, a reali-
zação da Chamada Pública nº 004/2023, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores 
familiares e empreendedores familiares rurais, para doação simultânea a entidades da rede socioassisten-
cial que produzam e disponibilizem refeições a beneficiários consumidores.

Protocolo do envelope: de 14/06/2023 a 04/07/2023, de 8h às 14h.
Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – ES, com sede à Rua Agripino Oliveira, nº 60, Inde-
pendência, Cachoeiro de Itapemirim/ES (3º Andar Prédio do Sindicato Rural).

Edital à disposição na sede da Subsecretaria de Gestão de Suprimentos e site: www.cachoeiro.es.gov.br /
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/06/2023

Márcia Cristina Fonseca Bezerra
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
– SEMO.
CONTRATADA: SECTOR CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 047/2022, CUJO OBJE-
TO É “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE
PARALELEPÍPEDOS, NA RUA NEY PIMENTA COELHO, RUA JOÃO MUCELINI, RUA JOÃO CIPRIANO E RUA JOSÉ
ALMEIDA COSTA, BAIRRO MARIA ORTIZ - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES”, CONFORME PREVISÃO LEGAL NOS
ART. 57, §1º, DA LEI N° 8.666/93.
PRAZO: ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do Contrato nº 047/2022 em 180 (cento e oi-
tenta) dias, e em 120 (cento e vinte) dias, respectivamente.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal de Obras e Jairo da Silva Leite Junior –
Representante da Contratada.
PROCESSO: 80101/2022.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 378/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS – SEMO.
CONTRATADO: RENOVA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA – ME.
OBJETO: rescisão amigável do Contrato n.º 378/2019, oriundo da Tomada Preço n.º 013/2019, que tem 
por objeto a “Construção de Muro de Contenção, Drenagem e Pavimentação nas Ruas Wilson Duarte Silva, 
Antônio José da Silva, Parte da Rua Projetada e Rua Manoel Duarte, Bairro Rubem Braga - Cachoeiro de 
Itapemirim/ES”.
DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal de Obras e Lucas Maciel Pereira – Repre-
sentante da Contratada.
PROCESSO: nº 11451/2019 e1408/2023.
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ERRATA

Na divulgação no DOM nº 6812 no Item OBJETO

ONDE SE LÊ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: A apresentação artística ocorrerá nos moldes a seguir descritos:
DATA: 29/06/2023
HORÁRIO: 19h30min
DURAÇÃO MÍNIMA: 1h45min
APRESENTAÇÃO: Banda Dominus
EVENTO: “Festa de Cachoeiro 2023”
LOCALIDADE: Parque de Exposição Carlos Caiado Barbosa
Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT.

LEIA-SE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: DOMINUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME.
OBJETO: A apresentação artística ocorrerá nos moldes a seguir descritos:
DATA: 29/06/2023
HORÁRIO: 19h30min
DURAÇÃO MÍNIMA: 1h45min
APRESENTAÇÃO: Banda Dominus
EVENTO: “Festa de Cachoeiro 2023”
LOCALIDADE: Praça de Fátima
Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT.
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
RESPALDO: Inciso III, do art. 25, da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 18631/2023.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: BRENDA CAETANO PERIM – ME.
OBJETO: Contratação de Contação de História – BRENDA CAETANO PERIM, com duração de 30min., a par-
tir das 15h, no dia 02/07/2023, visando a participação na “Festa de Cachoeiro 2023”, no Parque de Exposi-
ção Carlos Caiado Barbosa, conforme Edital 009/2022, a pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO – SEMCULT.
VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais).
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 36002/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL “CASA VERDE”.
OBJETO: Contratação Musical Banda Sinfônica – PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CASA 
VERDE, com duração de 1h30min, a partir das 20h, dia 28.06.2023, visando a realização da “Festa de Ca-
choeiro 2023”, no Parque de Exposição Carlos Caiado Barbosa, conforme Edital 009/2022, a pedido da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 36129/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: SAMIR PEREIRA CARIM.
OBJETO: Contratação Voz e Instrumento – SAMIR PEREIRA CARIM, a partir das 20h, dia 01.07.2023, com du-
ração de 2h, visando a realização da “Festa de Cachoeiro 2023”, no Parque de Exposição Carlos Caiado Bar-
bosa, conforme Edital 009/2022, a pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 35998/2023.
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DOM Nº 6816 DE 14/06/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATADO: TONNY  DOS SANTOS BABISKI. 
OBJETO: Contratação (Cosplay) - TONNY DOS SANTOS BABISKI, visando a realização do
primeiro  “Dia  D”  do  projeto  “Tamo  Chegando”,  no  Bairro  Nossa  Senhora  Aparecida,
conforme  Edital  009/2022,  a  pedido  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E
TURISMO – SEMCULT.

FESTA DE CACHOEIRO 2023

DIA 
APRESENTAÇÃO DE:

FIGURINO HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO

17/06/2023
1h HULK 08:30 às 09:30 

1h LOOL KIMBEE 09:30 às 10:30 

TOTAL DE APRESENTAÇÕES 02 (DUAS) VALOR TOTAL R$ 400,00

VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93. 
PROCESSO: 38083/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700330038003900310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: VALERIA GOMES REZENDE.
OBJETO: Contratação Musical Trio – VALERIA GOMES REZENDE, no dia 30.06.2023, a partir das 20h, com 
duração de 2h, visando a realização da “Festa de Cachoeiro 2023”, no Parque de Exposição Carlos Caiado 
Barbosa, conforme Edital 009/2022, a pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEM-
CULT.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 35999/2023.

DOM Nº 6816 DE 14/06/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATADO: TONNY  DOS SANTOS BABISKI. 
OBJETO:  Contratação  Musical  (Cosplay)  -  TONNY DOS SANTOS BABISK,  visando a
realização  da  “Festa  de  Cachoeiro  2023",  no  Parque  de  Exposição  Carlos  Caiado  Barbosa,
conforme Edital 009/2022.

FESTA DE CACHOEIRO 2023

DIA APRESENTAÇÃO DE: FIGURINO HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO

02/07/23 1h HOMEM DE FERRO 14h às 15h

02/07/23 1h FROZEN 14h às 15h

TOTAL DE APRESENTAÇÕES 2 (DUAS) VALOR R$ 400,00

VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93. 
PROCESSO: 36001/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700330038003900310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 184/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADA: WA PRODUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: A apresentação artística ocorrerá nos moldes a seguir descritos:
DATA: 30/06/2023
HORÁRIO: 22h
DURAÇÃO MÍNIMA: 1h30min
APRESENTAÇÃO: Alemão do Forró
EVENTO: “Festa de Cachoeiro 2023”
LOCALIDADE: Parque de Exposição Carlos Caiado Barbosa.
VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recur-
sos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
Órgão: 12.01
Projeto/Atividade: 1.037
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 04985-250000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS
PRAZO: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e
Turismo e Werner Niero – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 27966/2023.

DOM Nº 6816 DE 14/06/2023

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 185/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT. 
CONTRATADO: MATEUS ALMEIDA SANTANA – ME. 
OBJETO: Contratação Musical (Voz e Instrumento) - MATEUS ALMEIDA SANTANA, visando
a realização da Solenidade de Recepção do Cachoeirense Ausente e Noite de Homenagens na
“Festa de Cachoeiro 2023”, conforme Edital 009/2022.

FESTA DE CACHOEIRO 2023

DIA HORÁRIO VALOR LOCAL

26/06/2023 14h às 17h30min R$ 1.800,00 Centro Operário 

28/06/2023 18h às 20h R$ 1.000,00 Auditório SESC

VALOR TOTAL: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão com Recursos não
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 1.037
Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte:  02238-150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e
Turismo e Mateus Almeida Santana – Proprietário da Contratada. 
PROCESSO: 35996/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700330038003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 186/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADO: ELIOMAR MEDEIROS MENON – ME.
OBJETO: Contratação Musical Trio – ELIOMAR MEDEIROS MENON, com duração de 2h, a partir das 20h, no 
dia 29/06/2023, visando a participação na “Festa de Cachoeiro 2023”, no Parque de Exposição Carlos Caia-
do Barbosa, conforme Edital 009/2022.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão com Recursos não Vinculados de 
Impostos e Transferências de Impostos, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 1.037
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 02238-150000000001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Elio-
mar Medeiros Menon – Proprietário da Contratada.
PROCESSO: 36000/2023.
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COMUNICADO N002/2023 - CREDENCIAMENTO DE EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTA – BIÊNIO 
2023/2024

Para os devidos fins que se fizerem necessários, conforme o resultado da Ata nº 21/2023 do Edital de Cha-
mamento Público nº 009/2022 de Credenciamento de Artista – Biênio 2023/2024, resultante da reunião 
extraordinária composta por servidores da PMCI, COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS -CISPAE, 
criada pelo Decreto Nº 31.861/2022, em epígrafe, onde realizou de forma presencial análise do credencia-
mento das propostas do presente edital conforme referida ata, informa o seguinte credenciamento:

*Contratação (Cosplay) - Tonny dos Santos Babisk, no valor total de R$400,00 (quatrocentos reais), visan-
do a realização do primeiro Dia D do projeto “Tamo Chegando” , no Bairro Nossa Senhora Aparecida , com
fulcro no Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93, conforme planilha a seguir:

Dia D - “Tamo Chegando”
DIA APRESENTAÇÃO

DE:
 FIGURINO HORÁRIO DA

APRESENTAÇÃO

17/06/2023 1 H HULK 08:30 às 09:30

1 H LOOL KIMBEE 09:30 às 10:30

TOTAL DE
APRESENTAÇÕES

02 (DUAS) VALOR TOTAL R$400,00

Em, 13/06/2023

Fernanda Maria Merchid Martins
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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1ª ADVERTÊNCIA

À

SDS CONSTRUTORA EIRELI,

Em vistoria “in loco” constatou-se que o Campo de Futebol Society comInfraestrutura de Lazer no entor-
no, denominado Projeto “Bom De Bola”, no bairroJardim Itapemirim, referente ao Contrato nº 074/2021, 
encontra-se com as placasde grama sintética descolando em toda sua extensão e as mesmas estão dis-
tantesuma da outra, tendo aberturas entre suas faces e contribuindo com sua deterioração.O objeto foi 
entregue há menos de 6 meses e já apresenta problemas na execução.O relato foi passado à empresa (SDS 
Construtora Eireli) diversas vezes e amesma ainda não atendeu a solicitação de reparo. Nesta condição de 
obra, quantomais demorado a reparação dos problemas ocasionados, mais intensifica a situação,poden-
do ocasionar afundamentos na base do aterro constituído de terracompactada e solo brita. O que agrava-
ria o quadro e as restaurações a seremrealizadas.

É importante ressaltar que a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, ITEM 11.1.5 docontrato firmado: “PELA INTE-
GRAL BOA E EFICIENTE EXECUÇÃO DAS OBRAS ESERVIÇOS, QUE DEVERÃO SER EFETUADOS DE ACORDO COM 
OESTABELECIDO NO EDITAL, SEUS ANEXOS, PROJETO BÁSICO EDOCUMENTAÇÃO TÉCNICA FORNECIDA”. Tal 
como o ITEM 11.1.8: “AACEITAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, POR PARTE DA CONTRATANTE, NÃOEXIMIRÁ A 
CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE QUAISQUER ERROS,IMPERFEIÇÕES OU VÍCIOS QUE EVENTUAL-
MENTE VENHAM A SERVERIFICAR POSTERIORMENTE, CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE AS DEPESAS DECORREÇÃO 
OU MODIFICAÇÃO CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DACONTRATADA”.

Pelo princípio contraditório e ampla defesa, deverá a CONTRATADA se manifestarem até 05 (cinco) dias 
úteis.

Diante do exposto e EM ALERTA a “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA”, integrante do Contratode nº 074/2021, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemiri-
mADVERTE pelaprimeira vez a Empresa SDS CONSTRUTORA EIRELI e exige que sejamempregados as repa-
rações necessárias de forma durável e de qualidade dosproblemas descritos com o início da restauração 
no prazo de5 (cinco) dias úteis,caso contrário será advertida pela segunda vez.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2023.

Rodrigo de Almeida Bolelli
Secretário Municipal de Obras

Eng.ª Bruna D’Assumpção Mata
FISCAL SEMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Homologação

Pregão Eletrônico N° 17/2023 - ID 1001513
ID (CIDADES): 2023.016E0500001.02.0011

Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme determinam as Leis Federais nº 
10.520/2002 e 8.666/1993 e nos termos do inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 17.913/2007 e do 
art. 1º do Decreto Municipal nº 27.665/2018, HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 17/2023, na modalida-
de Pregão, na forma eletrônica, referente ao Processo Administrativo nº 11273/2023, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) e Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvi-
mento e Meio Ambiente (SEMURB), objetivando a Aquisição de Materiais Hospitalares, mediante Sistema 
de Registro de Preços, com lotes destinados à participação exclusiva entre microempresas e empresas de 
pequeno porte, em favor das empresas:

Empresa: BRAXTER HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 46.440.212/0001-90
Lotes: 4, 5, 6, 10 e 11
Valor total homologado: R$ 71.681,58 (setenta e um mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito 
centavos)

Empresa: FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.377.489/0001-64
Lotes: 1, 2, 7 e 12
Valor total homologado: R$ 42.044,46 (quarenta e dois mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos)

Empresa: MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 27.105.456/0001-72
Lote: 9
Valor total homologado: R$ 38.824,50 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta cen-
tavos)

Empresa: VIVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 23.708.186/0001-33
Lote: 3
Valor total homologado: R$ 24.729,40 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta cen-
tavos)
Lote Fracassado: 8

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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IPACI

39ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO

Aos cinco dias de junho de dois mil e vinte e três reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previ-
dência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inciando a a reunião ordinária às 14:00 horas nas 
dependências do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Estando presentes 
os conselheiros efetivos: Alexon Soares Cipriano, Elaine do Nascimento Kale, Luiz Carlos Zanon da Silva 
Júnior, Silvia Graciano Vieira, Daniela Vianna Silva Sartorato, Marli Lima Spolodorio, João Albano Vargas 
Custódio, Gilziane Faria Fonseca Martins Correa, Cristiane da Silva e Gilson Batista Soares. Aberta a reu-
nião, o Conselho Deliberativo, com fulcro nos artigos 17 do Regimento Interno; 87 da lei 6910/2013 e §3º 
do artigo 2º da portaria 021/2021 encaminha a presidência do Instituto o novo cronograma de reuniões
ordinárias do ano de 2023 nos seguintes termos:

JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
12 03 07 04 02 06 04

19 10 14 11 09 13 11

26 17 21 18 16 20 18

24 28 25 23 27

Dando sequência aos trabalhos, analisando a resposta do Presidente ao Oficio encaminhado pelo Conse-
lho no processo nº 25565/2023 as folhas 12 a 137, o Conselho entende ser necessário sua complementa-
ção. Primeiro porque em sua resposta o Presidente afirma que encontram-se em uso somente quatro pavi-
mentos do prédio Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, ocorre que o objeto do contrato de locação 
001/2021 que foi assinado em 06/01/2021 é de 6 pavimentos. Segundo porque o presidente informa que no 
contrato foi estabelecido que o pagamento seria realizado conforme utilização, no entanto analisando os 
itens 7.2 e 7.2.1 chegamos a conclusão que a vistoria tratada nos itens precede a assinatura do contrato se-
não vejamos: 7.2. O primeiro pagamento sera proporcional aos dias corridos do mês, vigorando a partir da
data de assinatura de termo de entrega e recebimento assinado pela CEDENTE e pela CESSIONARIA, junto 
ao termo de vistoria, relativo a cada pavimento l andar do imóvel indicado na alínea ‘b’, da cláusula segun-
da acrescido do valor da respectiva fracão relativa ao imóvel descrito na alinea ‘a’, da cláusula segunda. 
7.2.1. Os pagamentos somente serão efetuados dos pavimentos que estiveram aptos a utilização, confor-
me termo de vistoria. Terceiro porque informa por fim que o prédio encontra-se em fase de reforma para 
adaptação e liberação e consequente recebimento dos demais pavimentos na totalidade do contrato, no 
entanto, como já dito acima o contrato de locação do prédio foi assinado 06/01/2021 e o contrato de re-
forma do prédio nº 005/2022 foi assinado em 03/03/2022 com a empresa ENGEVIL ENGENHARIA EIRELLI . 
Diante das questões acima mencionadas entende o Conselho que o Presidente do IPACI deverá comple-
mentar sua resposta bem como juntar aos autos os laudos de vistorias do corpo de bombeiro que serviram 
de base para a locação do Prédio Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães. O conselho delibera que a 
próxima reunião ordinária acontecerá no próximo dia 12 /06/2023 ás 09:30 horas. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se às 16:15hm (Dezesseis Horas e Quinze Minutos) e lavrada a presente ata, que assinada 
por mim e pelos demais membros.
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Luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Presidente

Daniela Vianna Silva Sartorato
Primeira Secretária

Elaine do Nascimento Kale
Segunda Secretária

Marli Lima Spolodorio
Membro do Conselho Deliberativo

Gilson Batista Soares
Membro do Conselho Deliberativo

Alexon Soares Cipriano
Membro do Conselho Deliberativo

João Albano Vargas Custódio
Membro do Conselho Deliberativo

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa
Membro do Conselho Deliberativo

Cristiane da Silva
Membro do Conselho Deliberativo

Silvia Graciano Vieira
Membro do Conselho Deliberativo
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00
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DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060
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